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A ANACOM adoptou, por 

deliberação de 9 de Fevereiro de 

2007, o enquadramento regulatório 

da actividade dos MVNOs, numa 

fase em que ainda não está 

concluída a análise do mercado 15. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Enquadramento Regulatório da Actividade dos MVNOs 

Numa fase em que ainda não está concluída a análise ao mercado 15, e 

consequentemente não estão identificados os operadores com PMS, o 

ANACOM delibera sobre o enquadramento regulatório da actividade dos 

MVNOs.  

Definem-se os modelos polares de MVNO – light e full, consoante não 

tenha (ou em número reduzido) ou tenha elementos da infra-estrutura da 

rede de comunicações. No entanto, os operadores de rede e as entidades 

interessadas têm total liberdade de estabelecer o modelo mais adequado 

aos seus interesses específicos e à sua estratégia comercial. 

O procedimento passa pelo dever de comunicação prévia ao ANACOM por 

qualquer entidade que pretenda vir a exercer a actividade de MVNO, nos 

termos definidos na Lei das Comunicações Electrónicas. Não é necessário, 

para o efeito, que tenha qualquer acordo celebrado com um operador de 

rede detentor de direitos de utilização de frequências radioeléctricas. 

A actividade de MVNO (light e full) está, assim, sujeita ao regime de 

autorização geral e às condições decorrentes da atribuição de direitos de 

utilização de números. As entidades que pretendam constituir-se como 

MVNO devem, assim, enviar ao ANACOM uma descrição sucinta do 

serviço que pretendem oferecer, bem como a data prevista para início da 

actividade, sem prejuízo de outros elementos que possam ser requeridos 

em momento posterior. 

Deve igualmente ser requerida a respectiva numeração, a qual será 

atribuída num prazo máximo de 15 dias. São susceptíveis de atribuição aos 

MVNOs os direitos de utilização dos seguintes números: (i) números de 

identificação da rede móvel (MNC), (ii) números destinados à prestação do 

serviço telefónico móvel acessível ao público, (iii) números curtos nas 

gamas 16 e 18, (iv) números não geográficos, (v) números de 

endereçamento em sinalização n.º 7 e (vi) números de identificação de 

emissores de cartões. 

Independentemente da forma que assumam, os MVNOs não estão sujeitos 

ao pagamento de qualquer taxa de utilização do espectro, sendo esta uma 

responsabilidade dos MNOs. Caso o MNO seja hospedeiro de um ou 

vários MVNOs, e ainda que estes últimos sejam operadores de rede, a taxa 

deverá contabilizar não apenas os equipamentos terminais afectos à 

própria rede, mas também os restantes equipamentos terminais envolvidos 

na operação dos MVNOs e que se suportam na sua rede. Uma solução 

que não será consensual entre todos os operadores (especialmente no 

caso dos full MVNO). 

O ANACOM estabelece ainda a obrigação dos operadores, móveis e fixos, 

de negociar a interligação com os MVNOs, devendo aqueles garantir a 

interoperabilidade de serviços nos termos da Lei das Comunicações 

Electrónicas. 
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